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PORTARIA No 881, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2010. 
 

O MINISTRO DE ESTADO DE MINAS E ENERGIA, no uso de suas atribuições, 
tendo em vista o disposto nos arts. 143, 145 e 149, da Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 
1990, resolve: 

 
Art. 1o Prorrogar, por trinta dias, o prazo de que trata o art. 1o da Portaria MME no 

836, de 5 de outubro de 2010, publicada no Diário Oficial da União de 6 de outubro de 2010, 
que designou Comissão de Sindicância para apurar os fatos relatados no Processo no 
48000.001884/2010-26. 

 
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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